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PORTARIA Nq 649. DE 23 DE MAIO DE 2022.

LUIZ HENRIQUE KOGÀ Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

DESIGNAR MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO, Servidora Comissionada na
função de Diretora do Departamento de Educação e Cultura, como sendo gestora do
Contrato ne 087 /2022, Pregão Eletrônico ne 122/2021, Processo ne 699O5/2021,
firmado com a empresa VIACÃO TRANSC0NTILHA LTDA. que tem como objeto
contratação de serviços continuados de transporte de estudantes nas zonas urbanas e
rural do Município de Cajati, através de pessoas jurídicas, em trajetos denominados
ROTAS, descritas nas especificações, através de veículos adequados para o transporte de
escolares com vida útil não superior a 1.0 anos, com motoristas e monitores que
atendam as condições de habilitação e qualificação constantes nas normas e

regulamentos Federal, Estadual e Municipal, a serem compostos nos apontamentos do
edital de licitação, obtido através de estudo desenvolvido pelo Departamento Municipal
de Educação, sendo possível a atualização durante a execução do objeto licitado,
decorrente de acréscimos ou supressão de alunos, escolas, pontos de embarque e
alteração de itinerários, conforme requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no
Termo de Referência.

Esta Portaria enrará em vigor na data de sua publicação.

REGI .SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.

GA
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI, aos 23 de maio de 2022.

L

MARIA IA TOS DOMINGUESs
Diretora do Departamento de Administração


